
Processo nº 27.577-8/2015
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
Assunto TOMADA DE CONTAS 
Relator Conselheiro Substituto LUIZ CARLOS PEREIRA

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária da Primeira Câmara do dia 
29/11/2016, o voto do Conselheiro Substituto Relator Luiz Carlos Pereira constante dos 
autos foi alterado oralmente para  substituir a multa de 10 UPF/MT para a multa em 
percentual  de  10%  incidente  sobre  o  dano,  acolhendo  sugestão  da  Conselheira 
Substituta Jaqueline Jacobsen, que estava substituindo o Conselheiro Waldir Júlio Teis.

O resultado do julgamento constará no conteúdo do Acordão nº 
103/2016 - PC.

Sala das Sessões, 29-11-2016.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah

Secretária-geral do Tribunal Pleno
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